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O Tribunal Superior Eleitoral, sediado no Setor de Administração Federal
Sul, SAFS Q. 7, Lotes 1 e 2, Brasıĺia/DF, torna público que realizará licitação na
modalidade pregão, na forma eletrônica, em atendimento à solicitação da Seção
de Gestão Integrada de Tecnologia Eleitoral, para registro de preços para
eventual aquisição de bobinas de papel para as impressoras das urnas
eletrônicas, conforme as especi�icações, condições, quantidades e
prazos constantes do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. A licitação será
regida pelas Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, pela Lei Complementar nº
123/2006 e pelos Decretos nº 7.892/2013, nº 8.538/2015 e nº 10.024/2019.

A proposta de preços, bem como os documentos de habilitação deverão
ser enviados, exclusivamente, por	 meio	 do	 sistema	 eletrônico,	 no	 período
compreendido	 entre	 as	 08	 horas	 do	 dia	 22	 de	 novembro	 de	 2021	 e	 as
14	horas	do	dia	3	de	dezembro	de	2021	(horário	de	Brasília).

A	 sessão	 pública	 será	 aberta	 no	 dia	 3	 de	 dezembro	 de	 2021,	 às	 14
horas,	 ou	no	mesmo	horário	do	primeiro	dia	útil	 subsequente,	na	hipótese
de	não	haver	expediente	na	data	marcada.

Farão	parte	deste	Registro	de	Preços,	como	órgãos	participantes,	os
Tribunais	 Regionais	 Eleitorais	 -	 TRE's,	 que	 �icarão	 responsáveis	 por	 suas
respectivas	contratações.

									

CAPÍTULO	I	–	DO	OBJETO

1. A presente licitação, por	 lote	 único, tem por objeto o registro de
preços para eventual aquisição de bobinas de papel de 60m e de bobinas de
papel de 80m para as impressoras das urnas eletrônicas, consoante
especi�icações, condições, quantidades e prazos constantes do Termo de
Referência – Anexo I deste Edital.

2.	Fazem parte do presente edital os anexos abaixo relacionados:
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Anexo I – Termo de Referência
Anexo I-I – Modelo de Termo de Recebimento Provisório
Anexo I-II – Modelo de Termo de Recebimento Definitivo
Anexo I-III – Preços Estimados
Anexo I-IV - Quantitativos do TSE e TREs
Anexo I-V - Endereços de Entrega
Anexo II – Minuta de Ata de Registro de Preços
Anexo II-I - Itens Registrados
Anexo III –  Minuta de Contrato

 

CAPÍTULO	II	–	DAS	CONDIÇÕES	PARA	PARTICIPAÇÃO

1. Para participar deste pregão eletrônico a licitante deverá preencher os
seguintes requisitos:

1.1.	 Ser credenciada no órgão central do Sistema de Serviços Gerais -
SISG, por intermédio do sıt́io www.comprasgovernamentais.gov.br, que atuará
como órgão provedor do Sistema Eletrônico  de Compras do Governo Federal.

1.2.	 Enviar em campo próprio do sistema eletrônico as seguintes
declarações virtuais:

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório
de que não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre nem menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz a partir de 14 anos (Lei nº 9.854/99);
de quaisquer fatos supervenientes à inscrição cadastral impeditivos de sua
habilitação;
de elaboração independente de proposta; e
de que atende aos requisitos do art. 3° da LC n.° 123/2006, para fazer jus aos
benefícios previstos na referida lei.

 1.2.1.	A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição
sujeitará a licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

1.3.	 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação das
propostas serão de responsabilidade exclusiva da licitante, não se
responsabilizando o Tribunal Superior Eleitoral por quaisquer custos, transações
efetuadas pela licitante ou eventual desconexão do sistema.

2.	Não poderão participar deste pregão eletrônico:

2.1.	Consórcio de empresas;

2.2.	 Empresas em processo de recuperação judicial, sem plano de
recuperação acolhido judicialmente ou certidão emitida pela instância judicial
competente ou documento judicial compatıv́el; em processo de recuperação
extrajudicial; cuja falência tenha sido decretada; que se encontrem sob concurso
de credores; e em dissolução ou em liquidação;

2.3.	 Empresas que estejam declaradas inidôneas ou impedidas para
licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, desde que o ato tenha
sido publicado no Diário O�icial da União pelo órgão que o praticou, bem como as
que tenham sido punidas com suspensão temporária de participação em licitação
e impedimento de contratar com o Tribunal Superior Eleitoral;
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2.3.1.	 Será efetuada, pelo Pregoeiro, consulta aos cadastros o�iciais:
Cadastro Nacional de Condenados por Ato de Improbidade Administrativa e por
Ato que implique em Inelegibilidade – CNCIAI, Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e Cadastro de Inidôneos do TCU.

2.4.	 Empresas que possuam inscrição no cadastro de empregadores
�lagrados explorando trabalhadores em condições análogas às de escravo,
instituıd́o pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH nº 4/2016.

2.4.1.	 Será efetuada, pelo Pregoeiro, consulta do nome da empresa na
"lista suja" de empregadores �lagrados explorando trabalhadores em condições
análogas às de escravo emitida pelo Ministério do Trabalho e Previdência,
atualizada periodicamente em seu sıt́io eletrônico
(https://www.gov.br/trabalho/pt-br/assuntos/�iscalizacao/combate-ao-trabalho-
escravo).

2.5.	Empresas ou seus dirigentes que possuam condenação por infringir
as leis de combate à discriminação de raça ou gênero, ao trabalho infantil e ao
trabalho escravo, em afronta ao que está previsto no art. 1º e no art. 170 da
Constituição Federal de 1988; no art. 149 do Código Penal Brasileiro; no Decreto
nº 5.017, de 12 de março de 2004, (promulga o Protocolo de Palermo) e nas
Convenções da OIT, no art. 29 e no art. 105.

2.5.1. A comprovação será feita mediante Certidão Judicial de
Distribuição, informalmente conhecida como "nada consta" ou "certidão
negativa", da Justiça Federal e da Justiça Comum, para a licitante e para seus
dirigentes, que deverá ser encaminhada juntamente com a proposta e
documentos de habilitação na forma de�inida no item 1 do Capıt́ulo IV deste
Edital. 

2.5.1.1. Eventual ausência de juntada da Certidão Judicial de Distribuição
poderá ser saneada pelo Pregoeiro, por diligência, que solicitará a sua anexação
no Sistema Comprasnet, na forma do item 3 do Capıt́ulo VIII ou, se necessário,
prorrogará o prazo, mediante solicitação justi�icada da licitante e decisão
fundamentada do Pregoeiro, registradas em ata. 

 

CAPÍTULO	III	–	DO	CREDENCIAMENTO

1.	A licitante deverá credenciar-se no sistema de Compras do Governo
Federal, disponıv́el no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br,
no prazo mıńimo de 3 (três) dias úteis antes da data de realização do pregão
eletrônico.

1.1.	O credenciamento é o nıv́el básico do registro cadastral no SICAF que
permite a participação dos interessados em qualquer pregão na forma eletrônica
e será feito pela atribuição de chave de identi�icação e de senha pessoal e
intransferıv́el para acesso ao sistema eletrônico.

1.2.	 O credenciamento da licitante, assim como a sua manutenção,
dependerá de registro cadastral prévio e atualizado no Sistema de Cadastramento
Uni�icado de Fornecedores – SICAF.

1.3.	 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a
responsabilidade legal da licitante ou de seu representante legal e a presunção de
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão
eletrônico.
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2.	O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva
responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente
ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Tribunal
Superior Eleitoral, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

 

CAPÍTULO	 IV	 –	 	 DA	 APRESENTAÇÃO	DA	 PROPOSTA	 E	 DOS	DOCUMENTOS	DE
HABILITAÇÃO	

1.	 A proposta de preços, com	 todas	 as	 exigências	 descritas	 no
Capítulo	VIII, bem como os documentos de habilitação exigidos no Capıt́ulo IX
deste edital, observado o disposto no item 3 do Capıt́ulo VII deste
Edital, deverão ser enviados em formulários especı�́icos, mediante o uso da chave
de acesso e senha privativa da licitante, exclusivamente, por meio do sistema
eletrônico, no perıódo compreendido no preâmbulo deste Edital.

1.1. A comprovação dos documentos de habilitação que constem do
SICAF poderá ser feita, pelo Pregoeiro, mediante consulta on-line ao sistema,
assegurando o direito de acesso aos dados às demais licitantes.

1.2. Nesta etapa do certame, não haverá ordem de classi�icação das
propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de julgamento da
proposta.

1.3. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante
melhor classi�icada somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e
para acesso público após o encerramento da fase de lances.

2.	As licitantes se responsabilizarão pelas transações efetuadas em seu
nome, assumindo como �irmes e verdadeiras suas propostas, assim como os
lances inseridos, bem como pelo acompanhamento de todas as operações
efetuadas no sistema eletrônico durante a sessão pública, arcando com quaisquer
ônus decorrentes da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

3.	Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir
suas propostas e os documentos de habilitação anteriormente apresentados.

4.	A proposta deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e
seus anexos, não sendo aceita oferta de produtos com caracterıśticas e
quantidades diferentes das indicadas no Termo de Referência – Anexo I deste
Edital.

5.	O envio da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante,
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

6.	 Os preços oferecidos serão �ixos e irreajustáveis, ressalvando-se o
disposto nos artigos 17, 18 e 19 do Decreto nº 7.892/2013.

 

CAPÍTULO	V	–	DA	ABERTURA	DA	SESSÃO

1.	No horário previsto no Edital, a sessão pública na internet será aberta
por comando do Pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha.
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2.	O Pregoeiro veri�icará as propostas apresentadas e desclassi�icará, de
forma fundamentada e registrada no sistema, aquelas que estejam em
desconformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos.

3.	O sistema ordenará automaticamente as propostas classi�icadas pelo
Pregoeiro, visto que somente estas participarão da fase de lance.

 

CAPÍTULO	VI	–	DA	COMPETITIVIDADE	–	FORMULAÇÃO	DE	LANCES	

1.	 Aberta a etapa competitiva, sessão pública, as licitantes deverão
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a
licitante imediatamente informada, on-line, do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

1.1.	Os lances serão ofertados pelo valor unitário do item.

1.2.	 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o
horário �ixado para a abertura da sessão pública e as regras estabelecidas neste
Edital.

1.3.	A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela
ofertado e registrado pelo sistema eletrônico, porém, o lance poderá ser
intermediário, ou seja, igual ou superior à melhor oferta registrada. 

1.4.	Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o modo
de disputa “aberto	e	fechado”, em que as licitantes apresentarão lances públicos
e sucessivos, com lance �inal e fechado.

1.5. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de
15 minutos. Encerrado esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento
iminente dos lances, que transcorrerá pelo perıódo de até 10 minutos, �indo o
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

1.6. Encerrado o prazo previsto no subitem 1.5 deste Capıt́ulo, o sistema
abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das
ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar
um lance �inal e fechado em até 5 minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

1.6.1. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições de�inidas
no item 1.6, os autores dos melhores lances, na ordem de classi�icação, até o
máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance �inal e fechado em até 5 minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

1.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens 1.6 e 1.6.1, o
sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

1.7.1. Não havendo lance �inal e fechado classi�icado na forma
estabelecida nos subitens 1.6 e 1.6.1, haverá o reinıćio da etapa fechada, para que
os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classi�icação, possam
ofertar um lance �inal e fechado em até 5 minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo, observado, após essa etapa, o disposto no subitem 1.7.

1.8. Caso nenhuma licitante classi�icada na etapa de lance fechado atenda
às exigências de habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio,
justi�icadamente, admitir o reinıćio da etapa fechada de lance, nos termos
dispostos no subitem 1.6.1. 
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1.9. Se houver mais de um lance de igual valor, prevalecerá aquele
registrado em primeiro lugar.

2.	As licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, durante a sessão pública do pregão eletrônico, sendo vedada a
identi�icação do seu detentor.

3. Após a fase de lances, o sistema identi�icará em coluna própria as
microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) participantes, fazendo
a comparação entre os valores da primeira colocada, caso esta não seja uma ME
ou EPP, e das demais ME ou EPP na ordem de classi�icação, que será
disponibilizada automaticamente nas telas do pregoeiro e do fornecedor e
encaminhada mensagem por meio de chat.

4.	Se o menor lance for ofertado por licitante que não se enquadre na
condição de ME ou EPP, o sistema facultará a estas o exercıćio do direito de
preferência para �ins de desempate, conforme determina o § 2º do art. 44 da LC
nº 123/2006, momento no qual a ME ou EPP mais bem classi�icada será
convocada para apresentar nova proposta, no prazo máximo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, sob pena de preclusão, consoante determina o
§ 3º do art. 45 da LC nº 123/2006. 

5. Caso a ME ou EPP convocada decline de exercer o direito de
preferência, o sistema convocará as remanescentes que porventura se
enquadrem na hipótese do § 2º do art. 44 da LC nº 123/2006, na ordem de
classi�icação.

6. Se houver êxito no procedimento especi�icado acima, o sistema
disponibilizará nova classi�icação dos fornecedores para �ins de aceitação pelo
pregoeiro. Não havendo êxito ou não existindo ME ou EPP participante,
prevalecerá a classi�icação inicial.

7. Se houver equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que
se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º do art. 44 da LC nº 123/2006, o
sistema efetuará sorteio para identi�icar a empresa que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

8.	 Havendo equivalência de valores apresentados por empresas em
igualdade de condições, será assegurada a ordem de preferência disposta no art.
3º, § 2º da Lei nº 8.666/1993, com redação dada pela Lei nº 12.349 de
15/12/2010.

8.1. No caso de desempate nos termos descritos no item 8 deste Capıt́ulo,
a empresa �icará obrigada a cumprir o disposto nesse item durante toda a
vigência da contratação, conforme art. 66-A da Lei nº 8.666/1993.  

8.2. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será
sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

9.	 No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do pregão eletrônico, o sistema poderá permanecer acessıv́el às
licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possıv́el,
sua atuação no certame, sem prejuıźo dos atos realizados.
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9.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão do pregão eletrônico será suspensa e reiniciada somente após
a comunicação expressa aos participantes, com no mıńimo, 24 (vinte e quatro)
horas de antecedência, no endereço
eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br.

 

CAPÍTULO	VII	 –	 DA	 CLASSIFICAÇÃO	DAS	 PROPOSTAS	 E	DO	 JULGAMENTO	DA
LICITAÇÃO

1.	 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro julgará as propostas,
adotando o critério de menor preço do lote e encaminhará contraproposta pelo
sistema eletrônico diretamente à licitante que tenha ofertado o melhor preço,
para que seja obtida melhor proposta, bem como decidirá sobre sua aceitação,
observando-se a adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação
ao estimado para a contratação. A negociação poderá ser acompanhada pelas
demais licitantes. 

1.1.	Embora a classi�icação �inal seja pelo valor global do lote, a disputa
será pelo preço unitário de cada item que compõe o lote. A cada lance ofertado
(por item), os sistema atualizará automaticamente o valor global do lote,
sagrando-se vencedora a licitante que ofertar o menor valor global do lote. 

1.1.1.	A desclassi�icação de um único item do lote ofertado implicará na
desclassi�icação da proposta para todo o lote.

1.2.	 Será desclassi�icada a proposta que apresentar preços
manifestamente inexequıv́eis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demonstrada sua viabilidade através de documentos que comprovem que os
custos dos insumos são coerentes com os de mercado.

1.2.1. Se houver indıćios de inexequibilidade da proposta de preço, ou
em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser
efetuada diligência, e adotados, entre outros e no que couber, os seguintes
procedimentos: 

a) questionamentos junto à proponente para a apresentação de
justi�icativas e comprovações em relação aos custos com indıćios de
inexequibilidade;

b) veri�icação de acordos, convenções coletivas ou sentenças normativas;

c) levantamento de informações no Ministério do Trabalho e  Previdência
e consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

d) consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;

e) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas para veri�icação
de contratos da mesma natureza;

f) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como
atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes;

g) veri�icação de notas �iscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

h) levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por
órgãos de pesquisa;

i) estudos setoriais;
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j) análise de soluções técnicas e/ou condições excepcionalmente
favoráveis que o proponente detenha para o fornecimento/prestação dos
serviços; e

k) demais veri�icações que porventura se �izerem necessárias.

2.	 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro anunciará a licitante
classi�icada em primeiro lugar, após decisão acerca do valor, conforme descrito
no item 1 deste Capıt́ulo e veri�icará a habilitação da licitante conforme
disposições deste Edital.  

3. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando
necessários à con�irmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão
solicitados pelo pregoeiro e encaminhados pela licitante melhor classi�icada,
exclusivamente via sistema, após o encerramento do envio de lances, observado o
prazo de que trata o item 3 do Capıt́ulo VIII deste Edital.

3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por
solicitação escrita e justi�icada da licitante, formulada antes de �indo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

4. Na hipótese de a proposta não ser aceitável ou se a licitante não
atender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos descritos
neste Edital, em conformidade com o disposto no item 1 deste Capıt́ulo.

5.	Constatado o atendimento às exigências �ixadas neste Edital, a licitante
classi�icada em primeiro lugar será declarada vencedora da licitação.

6. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos e sua validade jurıd́ica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessıv́el a todos, atribuindo-lhes validade e e�icácia para �ins
de habilitação e classi�icação.

6.1.	Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 6 deste
Capıt́ulo, a sessão pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,
no mıńimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, sendo a ocorrência será
registrada em ata.

 

CAPÍTULO	VIII	–DA	PROPOSTA

1.	 A proposta de preços das licitantes deverá ser elaborada com
observância das seguintes exigências:

1.1. não conter cotações alternativas, emendas ou entrelinhas;

1.2. fazer menção ao número deste edital, conter a razão social da
licitante, seu CNPJ, dados bancários e endereço completo;

1.2.1.	 a falta do CNPJ e (ou) endereço completo poderá ser preenchida
pelos dados constantes no sistema eletrônico;

1.3.	conter cotação de preço unitário e total para cada item que compõe
o lote, em Real, incluıd́as todas as despesas relativas a tributos, seguros, taxas,
garantia e demais encargos pertinentes, conforme modelo de proposta previsto
no Capıt́ulo C.3 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital;
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1.3.1. os preços estimados unitários para cada item são os constantes do
Anexo I-III do Termo de Referência – Anexo I deste Edital; 

1.3.2. embora o critério de julgamento da licitação seja o de menor preço
global do lote, a licitante deverá apresentar cotação de preços para todos os itens
que compõe o lote;

1.4. vir acompanhada de documento(s) contendo as especi�icações
técnicas das bobinas, comprovando que os produtos ofertados estão de acordo
com as especi�icações exigidas no item C.1 do Termo de Referência - Anexo I
deste Edital;

1.5. indicar o número do CNPJ da �ilial ou do estabelecimento da licitante
que emitirá a nota �iscal referente ao fornecimento dos produtos, indicação essa
indispensável para efeito de empenho da despesa e realização do pagamento nos
termos do Capıt́ulo XIII deste Edital.

2.	A apresentação da proposta implicará, necessariamente, a anuência a
todas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto aos
prazos de execução e condições de garantia constantes do Termo de Referência –
Anexo I do Edital, bem como quanto à validade da proposta não inferior a 60
(sessenta) dias, contados da data de sua entrega.

3. Após a fase de lances, a proposta de preços da licitante classi�icada em
primeiro lugar, ajustada ao valor �inal aceito pelo pregoeiro, juntamente com os
documentos de que trata o item 3 do Capıt́ulo VII, quando for o caso, deverá ser
anexada ao Sistema Comprasnet após solicitação do Pregoeiro pela opção
“Convocar	Anexo”, no prazo de 2 (duas) horas, contado de sua solicitação.

 

CAPÍTULO	IX	–	DA	HABILITAÇÃO	DA	LICITANTE	

1.	 Para habilitação neste pregão eletrônico, serão exigidos os
documentos discriminados abaixo, além da regularidade do cadastramento da
licitante perante o Sistema de Cadastramento Uni�icado de Fornecedores -SICAF,
nos nıv́eis I, II, III e VI, conforme art. 6º da IN SEGES/MP nº 3, de 26/04/2018:

1.1. Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica em nome da
empresa, expedido(s) por pessoa(s) jurıd́ica(s) de direito público ou privado, que
comprove(m) que a licitante executou a contento o fornecimento de objetos com
caracterıśticas técnicas e objetivos funcionais similares aos desta licitação, no
quantitativo mıńimo de 20% (vinte por cento) do quantitativo total a ser
registrado;

1.1.1.	 Considera-se similar, exclusivamente, o fornecimento, o
desenvolvimento ou a produção de bobinas de papel térmico.

1.1.2.	Será admitido o somatório de atestados.

1.1.3.	  Caso o TSE entenda necessário, a(s) licitante(s) deverá(ão)
disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em
que foram prestados os serviços, em conformidade com o disposto no item 3 do
Capıt́ulo 7 deste Edital.
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2.	 Para os documentos que têm prazo de validade e este não estiver
expresso no documento, será considerada a validade de 90 (noventa) dias, a
partir de sua emissão, se outro prazo não estiver �ixado em lei.

3.	A regularidade do cadastramento das licitantes perante o SICAF, nos
nıv́eis exigidos no item 1 deste Capıt́ulo, será veri�icada mediante consulta on-
line	ao sistema.

3.1.	 E�  dever da licitante atualizar previamente as comprovações
constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta e
documentos, a respectiva documentação atualizada.

3.2. O descumprimento do subitem 3.1 implicará a inabilitação da
licitante, exceto se a consulta aos sıt́ios eletrônicos o�iciais emissores de certidões
feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s),
conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

3.3. A regularidade no SICAF referente ao nıv́el VI descrito no item 1
deste Capıt́ulo refere-se tanto à Certidão negativa de falência, recuperação judicial
ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurıd́ica quanto ao balanço patrimonial.

3.4. Caso o balanço patrimonial apresente alguma irregularidade perante
o SICAF ou, embora regular, apresente ıńdices de LG, SG, e LC menores que 1, a
licitante deverá encaminhá-lo ao Pregoeiro juntamente com as demonstrações
contábeis do último exercıćio social, já exigıv́eis e apresentados na forma da lei,
que comprovem a boa situação �inanceira da empresa, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por ıńdices
o�iciais quando encerrados há mais de 3 meses da data de apresentação da
proposta.

3.4.1.	 	 Serão considerados na forma da lei o balanço patrimonial e as
demonstrações contábeis assim apresentados:

3.4.1.1.	publicados em Diário O�icial; ou

3.4.1.2.	publicados em jornal de grande circulação; ou

3.4.1.3.	por cópia registrada no órgão de registro público competente da
sede ou domicıĺio da licitante; ou

3.4.1.4.	por cópia extraıd́a do Livro Diário - devidamente autenticado no
órgão de registro público competente da sede ou domicıĺio da licitante - inclusive
com os Termos de Abertura e de Encerramento; ou

3.4.1.5.	 por cópia extraıd́a do Livro Diário, com o respectivo
comprovante de entrega da Escrituração Contábil Digital ao SPED Contábil,
juntamente com o termo de autenticação eletrônica realizada pela Junta
Comercial; ou

3.4.1.6.	outros meios permitidos pelas normas de regência.

3.4.2.	 A análise da quali�icação econômico-�inanceira será feita por
servidores quali�icados designados pelo Tribunal Superior Eleitoral e avaliada
pelos I�ndices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG), e Liquidez Corrente
(LC), que deverão ser iguais ou superiores a 1 (um):

 
LG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZA�VEL A LONGO PRAZO__
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PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NA� O CIRCULANTE
 

SG = __________________ATIVO TOTAL_________________
  PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NA� O CIRCULANTE

 
LC = __ATIVO CIRCULANTE_
         PASSIVO CIRCULANTE

 

3.4.3.	As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de
cálculos juntado ao balanço.

3.4.4.	A licitante que apresentar resultado menor do que 1, em quaisquer
dos ıńdices - Liquidez Geral - LG, Solvência Geral - SG, e Liquidez Corrente – LC,
deverá comprovar Capital Social mıńimo ou Patrimônio Lıq́uido mıńimo
correspondente a 10% do valor total estimado para a contratação, na forma dos
§§ 2º e 3º do art. 31 da Lei nº 8.666/93.

3.4.5.	 Se necessária a atualização do balanço e do patrimônio lıq́uido,
deverá ser apresentado, juntamente com esses documentos, o memorial de
cálculo correspondente.

3.4.6.	As demonstrações contábeis deverão apresentar as assinaturas do
titular ou representante da empresa e do contabilista responsável, legalmente
habilitado.

3.4.7.	 As demonstrações contábeis das empresas com menos de um
exercıćio social de existência devem cumprir a exigência contida na lei, mediante a
apresentação do Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado.

3.4.8.	 Poderão ser exigidas das empresas, para confrontação com as
demonstrações contábeis, as informações prestadas à Receita Federal.

4.	Caso a licitante classi�icada em primeiro lugar esteja enquadrada na
condição de ME ou EPP e apresente alguma restrição relativa à regularidade �iscal,
será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
divulgação, por meio do chat, do resultado de habilitação do certame, podendo
ser concedida a prorrogação por igual perıódo, caso solicitado e mediante a
apresentação de justi�icativa, para regularização da situação, admitindo-se
certidões positivas com efeito de negativas, na forma da lei. Findo o prazo, as
licitantes serão convocadas para a nova sessão, na qual será registrado, no
sistema Comprasnet, o resultado de julgamento da habilitação, abrindo-se o prazo
para manifestação da intenção de recorrer, conforme descrito no item 1 do
Capıt́ulo X deste Edital.

4.1. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará a
decadência do direito à contratação, sem prejuıźo das sanções previstas na Lei nº
10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classi�icação, ou revogar a licitação.

5. As licitantes deverão enviar os documentos exigidos para a
habilitação exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, conforme disposto no
item 1 do Capıt́ulo IV deste Edital.
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6. Após a classi�icação das propostas, havendo a necessidade de envio de
documentos complementares à con�irmação daqueles exigidos neste edital e já
apresentados, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via
sistema, no mesmo prazo de�inido no item 3 do Capıt́ulo VIII deste
Edital, por solicitação do Pregoeiro.

6.1. A diligência de que trata o item 6 permite, apenas, a solicitação de
documentos outros para con�irmação dos já apresentados, sendo exemplo a
requisição de cópia de contrato de prestação de serviços/aquisição que tenha
embasado a emissão de atestado de capacidade técnica já apresentado.

7. Atendidas todas as disposições deste Edital, a licitante classi�icada em
primeiro lugar será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da
licitação, observado o disposto no Capıt́ulo X deste Edital.

 

CAPÍTULO	X	–	DOS	RECURSOS

1.	 Admitir-se-á, nos termos da legislação vigente, a interposição de
recursos, mediante manifestação prévia, imediata e motivada da licitante, feita
durante a sessão pública, em campo próprio do sistema, até o prazo �inal
estabelecido pelo Pregoeiro.

2.	 A apresentação das razões pela recorrente e de eventuais
contrarrazões pelas demais licitantes será realizada exclusivamente no âmbito do
sistema eletrônico, em formulários próprios, no prazo máximo de 3 (três) dias,
contados a partir da data do encerramento da sessão pública e do término do
prazo da recorrente, respectivamente, consignado pelo Pregoeiro na respectiva
ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
dos seus interesses.

3.	A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor
recurso, até o prazo �inal estabelecido pelo Pregoeiro na sessão pública deste
pregão eletrônico, implicará a decadência desse direito da licitante, podendo o
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora.

3.1.	 Apenas na presença dos pressupostos recursais, ou seja, a
sucumbência, a tempestividade, a legitimidade, o interesse e a motivação, os
recursos serão recebidos (Acórdão TCU n.° 694/2014 – Plenário).

4.	 Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos
praticados, a autoridade competente do Tribunal Superior Eleitoral adjudicará o
objeto e homologará o procedimento licitatório.

5.	Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos
interessados. Para tanto, as empresas interessadas deverão entrar em contato
com a secretaria da Comissão Permanente de Licitação, nos dias úteis, pelos
telefones 3030-8167/8173, haja vista as medidas de isolamento preventivas à
propagação do novo Coronavıŕus (COVID-19).

 

CAPÍTULO	XI	–	DA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS

1.	 Após a homologação do resultado do julgamento, a licitante
adjudicatária será convocada para �irmar a ata de registro de preços, conforme
minuta constante no Anexo II deste Edital, no prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis, sob pena de decair do direito a ter o seu preço registrado.
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2.	O prazo �ixado no item 1 poderá ser prorrogado uma única vez e por
igual perıódo, desde que a solicitação seja apresentada ainda durante o
transcurso do interstıćio inicial, ocorrendo motivo justi�icado e aceito pelo
Tribunal Superior Eleitoral.

3.	A ata de registro de preços terá validade de 1 (um) ano, contado da
publicação de seu extrato no Diário O�icial da União.

4.	 E�  facultado à Administração, quando a licitante convocada não
comparecer para assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições
estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, na ordem de classi�icação,
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira
colocada.

4.1. A recusa injusti�icada da licitante em assinar a ata dentro do prazo
estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades previstas neste Edital e em lei.

5.	 Os preços consignados na ata de registro de preços serão �ixos e
irreajustáveis durante o perıódo de vigência, ressalvando-se o disposto nos arts.
17, 18 e 19 do Decreto n.° 7.892/2013.

 

CAPÍTULO	XII	–	DA	CONTRATAÇÃO

1. Autorizada a contratação, será �irmado contrato com a empresa
signatária da Ata de Registro de Preços, o qual tomará por base os dispositivos da
Lei nº 8.666/93, as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem como
na proposta apresentada pela adjudicatária. 

2. Após regular noti�icação por parte do TSE, a empresa registrada
deverá assinar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, seguintes à noti�icação, o termo
de contrato (Anexo III), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuıźo
das sanções previstas no Capıt́ulo XIV deste Edital, obrigando-
se em conformidade com as disposições contratuais, do Termo de Referência, da
Ata de Registro de Preços e da proposta vencedora.

3.	O prazo �ixado no item anterior poderá ser prorrogado uma única vez
e por igual perıódo, desde que a solicitação respectiva seja apresentada ainda
durante o transcurso do interstıćio inicial, bem como que ocorra motivo justo e
aceito pelo TSE.

4. E�  facultado à Administração, quando a licitante registrada em primeiro
lugar não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas, chamar as
licitantes remanescentes registradas, obedecida a ordem de classi�icação, para
fazê-lo em igual prazo, podendo, ainda, revogar a licitação, independente da
cominação prevista no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

4.1. A recusa injusti�icada da licitante registrada em assinar o termo de
contrato, dentro do prazo estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades
previstas neste Edital e em lei.

5. A emissão da nota de empenho em favor da contratada só deverá ser
efetuada após consulta ao CADIN, conforme estabelece o art. 6º da Lei
10.522/2002.

6.	 Como condição para celebração do contrato, a licitante
registrada deverá apresentar o seguinte documento:
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6.1.	 Declaração de que está regularmente inscrita no Regime Especial
Uni�icado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas ME e EPP -
Simples Nacional - para efeito do disposto no inciso XI, art. 4º da IN RFB nº
1234/2012, se for o caso, em 2 (duas) vias, assinada pelo seu representante legal,
conforme modelo constante do Anexo IV da referida IN.

 

CAPÍTULO	XIII	–	DA	LIQUIDAÇÃO	E	DO	PAGAMENTO

1. O pagamento do objeto da presente licitação será efetuado até o 10º
(décimo) dia útil, a partir da atestação da nota �iscal/fatura pelo servidor
responsável, com a emissão de ordem bancária para o crédito em conta corrente
da contratada, observada a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da Lei nº
8.666/93.

1.1.	 O atesto será dado pelo �iscal administrativo, designado pela
autoridade competente, por meio da emissão de Nota Técnica de Atesto - NTA,
conforme previsto na IN nº 11/2021. O �iscal administrativo terá o prazo de até 4
(quatro) dias úteis para emitir a Nota Técnica de Atesto e remeter o processo à
Coordenadoria de Execução Orçamentária e Financeira - CEOFI, contados do
recebimento do documento �iscal, acompanhado do Termo de Recebimento
De�initivo - TRD e dos demais documentos exigidos para liquidação e pagamento
da despesa.

1.2.	O pagamento a ser efetuado em favor da contratada estará sujeito à
retenção na fonte de tributos e contribuições sociais de acordo com os
normativos legais.

1.3. O TSE veri�icará a permanência da contratada no Simples Nacional,
conforme declaração de que trata o item 6.1 do Capıt́ulo XII deste Edital,
mediante consulta ao Portal do Simples Nacional e anexará cópia da consulta ao
contrato ou à documentação que deu origem ao pagamento, sem prejuıźo de a
contratada informar qualquer alteração de sua permanência no Simples Nacional.

1.4. A contratada deverá apresentar a nota �iscal/fatura do
produto fornecido segundo último valor ofertado e adjudicado no pregão, após o
recebimento de�initivo do objeto. 

1.5.	 No caso de fornecimento de bens importados, a contratada
deverá apresentar, juntamente com a nota �iscal/fatura, a documentação que
comprove a sua origem, bem como a quitação dos tributos de importação a eles
referentes.

1.6.	 As notas �iscais de venda deverão ser emitidas em nome do
contratante. Para os pedidos do Tribunal Superior Eleitoral, deve-se utilizar o
CNPJ 00.509.018/0001-13, e encaminhar a nota �iscal juntamente com a
documentação exigida neste Edital para pagamento à Seção de Gestão de
Almoxarifado do Tribunal Superior Eleitoral, localizada no SAF Sul, Quadra 7,
Lotes 1/2, Sala A454, ou para o email sealm@tse.jus.br, se for eletrônica.

1.6.1.	Os dados para faturamento dos contratos dos órgãos partıćipes
serão encaminhados à contratada pelos TREs, por e-mail ou ofıćio, em até 2
(dois) dias úteis antes da assinatura de seus respectivos contratos.
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2. Na fase de liquidação e pagamento da despesa deverá ser veri�icada
pela área competente a regularidade �iscal da contratada perante a Seguridade
Social, Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos
Federais e à Dıv́ida Ativa da União fornecida pela Receita Federal do Brasil), o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e, ainda, perante a Justiça do
Trabalho (Certidão Negativa de Débito Trabalhista – CNDT); admitida a certidão
positiva com efeito de negativa ou outra equivalente na forma da lei.

3. O CNPJ constante da nota �iscal/fatura deverá ser o mesmo indicado
na proposta e nota de empenho.

4.	Nos casos de pagamento efetuados após 30 (trinta) dias da emissão do
Termo de Recebimento De�initivo ou da apresentação da nota �iscal, conforme o
caso, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto,
�ica convencionado que a taxa de compensação �inanceira devida pelo TSE, entre
o 31º (trigésimo primeiro) dia e a data da emissão da ordem bancária, será a
seguinte:

 

EM	=	I	x	N	x	VP

Onde

EM = encargos moratórios;

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga;

I = 0,0001644 (ıńdice de compensação �inanceira por dia de atraso, assim
apurado

I = (6/100)/365).

 

CAPÍTULO	XIV–	DAS	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS

1. No caso de a licitante, quando convocada, não assinar a ata de registro
de preços ou o instrumento contratual, deixar de entregar a documentação
exigida neste edital, apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução
do contrato, não mantiver a proposta dentro do prazo de sua validade, falhar ou
fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar
informações falsas ou cometer fraude �iscal, garantido o direito à ampla defesa,
�icará sujeita às penas de impedimento de licitar e contratar com a União e de
descredenciamento do SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuıźo das
sanções previstas em lei e no contrato (Anexo III).

1.1. A recusa da licitante classi�icada em assinar a ata de registro de
preços ou o contrato no prazo assinalado será considerada como inexecução
total da obrigação assumida, ensejando a aplicação das sanções previstas em lei e
neste Edital.

1.2.	As sanções serão registradas e publicadas no SICAF.

1.3.	As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
sem justi�icativa ou com justi�icativa recusada pela administração.
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CAPÍTULO	XV	–	DOS	CRÉDITOS	ORÇAMENTÁRIOS	

1.	 A despesa decorrente da aquisição objeto deste pregão correrá à
conta dos créditos orçamentários consignados à Justiça Eleitoral no Orçamento
da União, para o Exercıćio de 2021, na Natureza de Despesa 33.90.30.17 -
Material de Processamento de Dados, Ação Pleitos Eleitorais -
02.061.0033.4269.0001. 

 

CAPÍTULO	XVI	–	DAS	DISPOSIÇÕES	FINAIS

1. Em caso de divergência existente entre as especi�icações descritas no
Sistema Comprasnet e as especi�icações constantes deste Edital, prevalecerão as
últimas.

2. Nenhuma indenização será devida às licitantes por apresentarem
documentação e (ou) elaborarem proposta relativa ao presente pregão
eletrônico.

3.	O Tribunal Superior Eleitoral não se responsabilizará por eventuais
danos causados à licitante, decorrentes do uso indevido da senha durante as
transações efetuadas, ainda que por terceiros.

4. O objeto dos instrumentos contratuais decorrentes deste pregão
poderá ser alterado conforme disposto no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

5.	 A regra é a contratação por lote. A Administração somente poderá
adquirir/contratar cada item que compõe o lote de forma independente, se tiver
obtido o menor preço nos lances individuais por item, para aquele item
pretendido.

6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a
contratar, facultando-se a realização de licitação especı�́ica para a aquisição
pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de
condições.

7.	 Caso qualquer documento apresentado pela licitante tenha sido
emitido em lıńgua estrangeira, este deverá estar acompanhado da respectiva
tradução para a lıńgua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e
devidamente autenticado pela via consular ou registrado em cartório de tıt́ulos e
documentos, nos termos do Decreto nº 13.609/1943, Lei nº 6.015/73 e demais
normas de regência. 

7.1. Se traduzido para a lıńgua portuguesa no exterior, a tradução deverá
ter sido efetuada por pro�issional quali�icado, segundo as leis do paıś de origem e
os documentos autenticados pela via consular.

8. TODOS OS ATOS DO CERTAME DEVEM SER REGISTRADOS EM TEMPO
REAL NO SISTEMA COMPRASNET, EXIGE� NCIA QUE NA� O PODERA�  SER AFASTADA
EM NENHUMA HIPO� TESE.

9. Conforme disposto no Decreto nº 7.892/2013, as demais licitantes
poderão reduzir seus preços ao valor da proposta vencedora para formação de
cadastro de reserva. Para tanto, serão adotados os seguintes procedimentos:

9.1. No momento da homologação da licitação, a autoridade competente
convocará as licitantes interessadas em fazer parte do cadastro de reserva,
informando data/hora �im para formação do cadastro.
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9.2.	O sistema enviará um e-mail a todos os fornecedores com propostas
não recusadas para que eles possam aderir ao Cadastro de Reserva.

9.2.1. Caso seja de interesse, o fornecedor deverá clicar em "PARTICIPAR"
para registrar sua intenção em participar do cadastro.

9.3. O cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em
relação à licitante mais bem classi�icada.

10. Para a aceitabilidade das propostas, das licitantes que aceitaram
reduzir seus preços, serão observados os procedimentos de�inidos no Capıt́ulo
VIII deste Edital.

10.1. A habilitação das licitantes que aceitaram reduzir seus preços será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 e quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas
nos arts. 20 e 21, do Decreto nº 7.892/2013.

11. Ficarão à disposição dos interessados, na Comissão Permanente de
Licitação - CPL do TSE, para eventual consulta, veri�icação de layout e demais
procedimentos que se �izerem necessários, exemplares das bobinas atualmente
utilizadas pela Justiça Eleitoral. A consulta deverá ser agendada pelo
email questionamento.licita@tse.jus.br, com antecedência mıńima de 24 (vinte e
quatro) horas, podendo ser realizada até a data de abertura das propostas.

11.1. Os exemplares das bobinas mencionados no item 14 não serão
fornecidos, sob hipótese alguma, às licitantes.

12. As empresas que tenham retirado cópia do edital e seus anexos
poderão formular consultas, solicitar informações e obter esclarecimentos
relativos à licitação, por escrito, pelo e-
mail  questionamento.licita@tse.jus.br ou nos dias úteis, pelos telefones 3030-
8167/8173 da secretaria da Comissão Permanente de Licitação, haja vista as
medidas de isolamento preventivas à propagação do novo Coronavıŕus (COVID-
19).

12.1. Qualquer pessoa poderá formular impugnação a este Edital até 3
(três) dias úteis anteriores à data �ixada para a abertura da sessão pública, ou
seja, até	o	dia	30	de	novembro	de	2021,	às	19	horas,	inclusive.

12.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Edital deverão ser
enviados ao pregoeiro até 3 (três) dias úteis anteriores à data �ixada para a
abertura da sessão pública, ou seja, até	 o	 dia	 30	 de	 novembro	 de	 2021,	 às
19	horas,	inclusive.

12.3. As informações, esclarecimentos e respostas a questionamentos,
impugnações e recursos serão obrigatoriamente publicados no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br. e vincularão as licitantes e a Administração.

 

ADAÍRES	AGUIAR	LIMA
SECRETÁRIO(A)	DE	ADMINISTRAÇÃO

  Documento assinado eletronicamente em 18/11/2021,	às	18:12, horário o�icial de Brasıĺia,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida em  
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1847614&crc=039BBCEE,
informando, caso não preenchido, o código veri�icador 1847614 e o código CRC
039BBCEE.

2021.00.000003474-6 Documento no 1847614 v4
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TRIBUNAL	SUPERIOR	ELEITORAL

ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	TSE	Nº	7/2022

 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BOBINAS DE PAPEL PARA IMPRESSORAS

2021.00.000003474-6

Aos ____ dias do mês de __________ do ano de 2021, o Tribunal Superior Eleitoral,
com sede no Setor de Administração Federal Sul, SAFS Q. 7, Lotes 1 e 2, Brasıĺia/DF, CNPJ
nº 00.509.018/0001-13, neste  ato representado pela DIRETORA-GERAL	DA	SECRETARIA
SUBSTITUTA, Senhora ADAIRES	 AGUIAR	 LIMA, portadora da Carteira de Identidade n°
2973335  SSP/DF, inscrita no CPF sob o n° 316.257.972-49, no uso de suas atribuições
legais, resolve, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002 do Decreto
nº 7.892/2013, em face da Licitação TSE nº 80/2021, PA SEI nº 2021.00.000003474-
6, modalidade pregão, forma eletrônica – SRP, registrar os preços da empresa REGISPEL
INDÚSTRIA	E	COMÉRCIO	DE	BOBINAS	S.A,	 segundo as seguintes cláusulas e condições:

 

1.	DO	OBJETO

A presente ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição
de 256.403 bobinas de papel de 60m e de 313.215 bobinas de papel de 80m para as
impressoras das urnas eletrônicas, conforme especi�icações, condições, quantidades
e prazos constantes do Termo de Referência - Anexo I  do Edital.

1.1.	Farão	parte	deste	Registro	de	Preços,	como	órgãos	participantes,	os
Tribunais	 Regionais	 Eleitorais	 -	 TRE's,	 que	 �icarão	 responsáveis	 por	 suas
respectivas	contratações.

 

2.	DA	EMPRESA	REGISTRADA

Empresa Regispel	 Indústria	 e	 Comércio	 de	 Bobinas	 S.A.,	   CNPJ nº
46.120.820/0001-18, com sede na Rua Papoula nº 610, Bairro Quinta da Boa Vista.
Itaquaquecetuba/SP. CEP:. 08.597-550. Fone: (11) 4646-8300. Fax: (11) 4646-
8301, E-mail: atendimento@regispel.com;    representada por seus   Diretores, 
Senhor Humberto	José	das	Neves	Barroso  RNE nº W374980-8 e CPF 000.587.958-
20; Senhor	José	Alberto	Laxer	 RG nº 16.244.035-2 SSP/SP e CPF 114.441.308-70.

3.	DOS	PREÇOS	REGISTRADOS

3.1. Os preços, as quantidades e as especi�icações dos
serviços registrados constam da proposta da empresa adjudicatária e do Anexo II-I -
Itens Registrados, desta Ata de Registro de Preços.

 

4.	DO	RECEBIMENTO	DA	NOTA	DE	EMPENHO	E	DO	PEDIDO	DE	FORNECIMENTO
2021.00.000003474-6 Documento no 1910148 v13
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4.1.	Após a assinatura desta ata de registro de preços, sempre que houver
necessidade de fornecimento, o TSE ou o TRE partıćipe convocará a empresa cujo
preço foi registrado para assinatura do termo de contrato correspondente, de acordo
com as especi�icações constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital de
Licitação TSE nº 80/2021.

4.1.1. A contratada deverá entregar os produtos nos prazos
especi�icados no Capıt́ulo C.4, item 22 do Termo de Referência - Anexo I do
Edital de Licitação TSE nº 80/2021.

4.2. A empresa convocada �ica obrigada a atender todos os pedidos
efetuados durante a validade desta ata de registro de preços.

4.3. Ao assinar a ata de registro de preços, a contratada obriga-se a efetuar o
fornecimento conforme especi�icações e condições contidas no Edital de Licitação
TSE nº 80/2021 e seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de
divergência, as especi�icações e condições do edital.

4.4. Quando a contratada não aceitar a nota de empenho ou instrumento
equivalente, sem justi�icativa, seu registro será cancelado nos termos do art. 20, II, do
Decreto nº 7.892/2013, sem prejuıźo das penalidades cabıv́eis. Nesse caso, serão
convocadas as demais empresas registradas no cadastro de reserva, na ordem de
classi�icação, conforme o disposto no art. 11, inciso II, daquele Decreto.

 

5.	DAS	OBRIGAÇÕES	DAS	PARTES

5.1.	 Constituem	 obrigações	 do	 TSE	 (órgão	 gerenciador),	 além	 das
especi�icadas	no	Edital	de	Licitação	TSE	nº	80/2021	e	seus	anexos:

5.1.1. gerenciar a ata de registro de preços, providenciando a
indicação, sempre que solicitado, da empresa registrada, para atendimento às
necessidades da Administração, obedecendo os quantitativos de�inidos no
Edital de Licitação TSE nº _80/2021;

5.1.2.	noti�icar a contratada de qualquer irregularidade encontrada na
execução do objeto; 

5.1.3. promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar
que os preços registrados permanecem compatıv́eis com os praticados;

5.1.4. conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações dos
preços registrados e à aplicação de penalidades por descumprimento do
pactuado nesta Ata de Registro de Preços ou das obrigações contratuais, em
relação às suas próprias contratações.

5.2	 Constituem	 obrigações	 da	 empresa	 registrada,	 além	 das
discriminadas	no	Edital	de	Licitação	TSE	nº	80/2021:

5.2.1. assinar esta ata e aceitar a respectiva nota de empenho,
conforme previsto;

5.2.2. fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco)
dias úteis, a contar da noti�icação, documentação de habilitação e quali�icação
cujas validades encontrem-se vencidas; 

5.2.3.	 manter atualizados os dados da empresa e de seus
representantes, tais como: endereços, telefones, e-mail, dentre outros.
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6.	DA	LIQUIDAÇÃO	E	DO	PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado pelo TSE ou pelo TRE partıćipe após o
recebimento de�initivo, até o 10º (décimo) dia útil, a partir do atesto da nota
�iscal/fatura pelo servidor responsável, com a emissão de ordem bancária para o
crédito em conta corrente da contratada, observada a ordem cronológica
estabelecida no art. 5º da Lei nº 8.666/93, cumpridos os requisitos dispostos no
Capıt́ulo XIII do Edital de Licitação TSE nº 80/2021, bem como na Cláusula Sexta da
minuta de contrato - Anexo III do Edital. 

 

7.	DA	ATUALIZAÇÃO	MONETÁRIA

Nos casos de pagamento efetuados após 30 (trinta) dias da emissão do
Termo de Recebimento De�initivo ou da apresentação da nota �iscal, conforme o caso,
desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, �ica
convencionado que a taxa de compensação �inanceira devida pelo TSE, entre o 31º
(trigésimo primeiro) dia e a data da emissão da ordem bancária, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = encargos moratórios;

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga;

I = 0,0001644 (ıńdice de compensação �inanceira por dia de atraso, assim
apurado: I = ❴(6/100)/365❵).

 

8.	DAS	ALTERAÇÕES		DA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS

8.1. Esta ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as
disposições contidas nos artigos 17, 18 e 19 do Decreto n.° 7.892/2013.

8.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo do objeto
registrado, cabendo ao TSE promover as necessárias negociações com
a empresa registrada, observadas as disposições contidas na alıńea “d”, inciso II do
art. 65 da Lei n.º 8.666/93.

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente,
tornar-se superior ao praticado no mercado, o TSE deverá convocar
a empresa registrada visando a negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado, podendo liberá-la do compromisso assumido, se
frustrada a negociação.

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e
a empresa registrada, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, o TSE poderá liberá-la do compromisso assumido, caso a
comunicação ocorra antes do pedido de execução do objeto e sem aplicação da
penalidade, con�irmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
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8.5.	Não havendo êxito na negociação, o TSE deverá proceder à revogação da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabıv́eis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

 

9.	DA	REVOGAÇÃO	DA	ATA	E	DO	CANCELAMENTO	DO	REGISTRO

9.1.	O inadimplemento de condições estabelecidas nesta ata de registro de
preços, por parte da empresa registrada, assegurará ao TSE o direito de revogar o
respectivo registro do fornecedor inadimplente, mediante noti�icação, com prova de
recebimento;

9.2. A empresa registrada terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições desta ata de registro de preços;

b) não aceitar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justi�icativa
aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se
tornar superior àqueles praticados no mercado;

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei n.°
8.666/93 ou no art. 7° da Lei n.° 10.520/2002.

9.3. O cancelamento de registro do fornecedor, nas hipóteses previstas nas
alıńeas “a”, “b” e “d”, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado
por despacho da autoridade competente do TSE.

9.4. O cancelamento do registro de preço poderá ocorrer por fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes
de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados:

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido da licitante registrada.

9.5. Além das hipóteses previstas no item 9.2 acima, constituem ainda
motivos para o cancelamento do registro do respectivo fornecedor:

a) atraso injusti�icado no fornecimento, bem como a sua paralisação
sem justa causa e prévia comunicação ao TSE;

b) cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro
próprio efetuado pela �iscalização.

9.6. Na ocorrência do cancelamento do registro de um fornecedor,  nas
situações descritas nos arts. 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013, serão convocadas as
demais empresas registradas no cadastro de reserva, na ordem de classi�icação,
conforme o disposto no art. 11, II, §§ 1º, 2º e 3º do Decreto nº 7.892/2013. 

 

10.	DA	VIGÊNCIA

A vigência desta ata de registro de preços é de 1 (um) ano, contado da
publicação do seu extrato no órgão da Imprensa O�icial.

 

11.	DAS	PENALIDADES
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A empresa registrada �icará sujeita, nos casos de inexecução total ou parcial
de suas obrigações, às sanções previstas no Capıt́ulo XIV do Edital de Licitação do
TSE nº 80/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuıźo do
ressarcimento dos danos porventura causados à Administração.

 

12.	DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS

12.1. A existência de preços registrados não obriga a administração a
contratar, facultando-se a realização de licitação especı�́ica para a
contratação pretendida, assegurada preferência à licitante registrada em igualdade de
condições.

12.2. A empresa registrada nesta ata declara estar ciente de suas obrigações
para com o TSE, nos termos do Edital de Licitação TSE nº 80/2021 e da sua proposta,
que passam a fazer parte da presente ata e a reger as relações entre as partes, para
todos os �ins.

12.3.	Cabe ao órgão participante, garantida a ampla defesa e o contraditório,
aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao TSE (órgão gerenciador).

12.4. As demais condições estão consignadas nos seguintes documentos, que
são parte desta ata, independentemente de transcrição:

12.4.1. Edital de Licitação TSE nº 80/2021.

12.4.2. Termo de Referência, correspondente ao Anexo I do Edital de
Licitação TSE nº 80/2021.

12.4.3.	Proposta da empresa registrada, ajustada ao último lance do
pregão.

12.5.4. Ata de realização da sessão pública do pregão, para efeito do
disposto no inciso II, art. 11 do Decreto nº 7.892/2014.

 

13.	DO	FORO

O foro da Seção Judiciária do Distrito Federal é o competente para solucionar
con�litos de interesses entre o TSE e a empresa registrada relativos à presente ata.

 

14.	DA	PUBLICIDADE

O extrato da presente ata de registro de preços será publicado no órgão da
Imprensa O�icial, conforme o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei
nº 8.666/93.
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ANEXO II-I  - ITEM REGISTRADO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TSE Nº
7/2022

No dia ____ de ________ de 2022, no Tribunal Superior Eleitoral, órgão gerenciador desta Ata,
registra-se os preços da empresa abaixo identi�icada para eventual aquisição de 256.403
bobinas de papel de 60m e de 313.215 bobinas de papel de 80m para as impressoras das urnas
eletrônicas, conforme descrito no quadro abaixo, resultante do Pregão Eletrônico  TSE nº
80/2021. As especi�icações técnicas constantes do Procedimento Administrativo
nº 2021.00.000003474-6, bem assim a Proposta de Preços integram esta Ata de  Registro de
Preços, independente de transcrição.
 
Esta ata de registro de preços tem vigência de um ano, até	___	de	_________	de	2023.
 

Lote Item Descrição QTDE.
Total

Unidade	de
Fornecimento Valor	Unitário	(R$)

único
1 Bobinas para urnas

eletrônicas (60 metros). 256.403 Bobina R$4,95

2 Bobinas para urnas
eletrônicas (80 metros). 313.215 Bobina R$6,55

E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam o presente anexo em duas vias de
igual teor e forma para todos os �ins de direito.
 

Pelo órgão gerenciador:
 
 

Adaires Aguiar Lima

Diretora-Geral da Secretaria do TSE Substituta 

 
Pela empresa registrada:

 
Humberto	José	das	Neves	Barroso 

Representante legal da empresa
 

José	Alberto	Laxer
Representante legal da empresa

 

ADAÍRES	AGUIAR	LIMA
DIRETORA-GERAL	-	SUBSTITUTA

  Documento assinado eletronicamente em 27/01/2022,	às	13:22, horário o�icial de Brasıĺia,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

JOSE	ALBERTO	LAXER
USUÁRIO	EXTERNO

  Documento assinado eletronicamente em 01/02/2022,	às	08:31, horário o�icial de Brasıĺia,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.
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HUMBERTO	JOSE	DAS	NEVES	BARROSO
USUÁRIO	EXTERNO

  Documento assinado eletronicamente em 01/02/2022,	às	08:32, horário o�icial de Brasıĺia,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em  
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1910148&crc=44178049,
informando, caso não preenchido, o código veri�icador 1910148 e o código CRC
44178049.
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